
R E S O L ü ÇAO N’ 170 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1973

EflENTA:- Aprova o Curso de Extensão Uni ve r si t ár i a sobre 

"TERAPÊUTI CA  CLÍNICA"

0 REITOR DA U N IV E RS I DA D E FEDERAL DO PARA, no uso das

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 

cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Supe rior de Ensino e Pe£ 

quisa, em sessão re alizada no dia 13 de set embro de 1973, promulga 

a seguinte

n i N I S T Í R I O  DA E D U C A Ç Ã O  E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DD P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  :

A r t . 1’ - Fica aprovado o Curso de Extensão Un i ve r s i t á r i a  sobre 

"T ERAPÊU TI CA  CLÍNICA", confo rme estrutura e programação 

co nstantes do Proce ss o n’ 015379/73.

Art. 2’ - Rev og am-se ü q d is po sições  em contrário.

Re itoria da U n i v er si d ad e  Fede'ral do Pará, em 13 de setem 

bro de 1973.

r  /

Prof. D l . C L d V I S  C U N H A  DA G A M A  M A L C H E R

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a

CCGM/eps.


